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Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1190 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 0271/2024-SMS, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO que cabe à  administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da  Lei  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos 
celebrados através de um representante da Administraçã̃o especialmente designado; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência,   bem   como   a   necessidade   de   aperfeiçoar   procedimentos   relativos   à  gestãão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 

 
CONSIDERANDO  a  Recomendação  nº  001/2022  –  CGM,  a  qual  recomenda  as  autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0196/2024-
SMS  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  a  fim  de  realizar  o  acompanhamento  e fiscalização 
do referido instrumento. 

I – GESTOR(A): Sra. Héryka Laiz Linhares Balica, Coordenadora da Atenção 
Especializada. 

II – FISCAL: Sra. Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital 
Municipal Estevam Ponte. 

Art.  2º.   Compete   ao   GESTOR  DO   CONTRATO,   dentre   outras,   as   seguintes   atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessá́rias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado  e  anexar  aos  autos  do  processo  correspondente  cópia  dos  documentos  escritos  que 
comprovem as solicitações de providê ncias. 

 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: 
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I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
III -  Verificar  e  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  para  aprovando-as  para  posterior 
pagamento; 
IV -  Zelar  pela  fiel  execução  do  objeto  e  pleno  atendimento  às  especificações  explícitas  ou 
implícitas; 
V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 
VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;  
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
IX -  Anotar  em  expediente  próprio  as  irregularidades  encontradas,  as  providências  que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
XI -  Determinar  a  paralisação  da  execução  do  Contrato  quando,  objetivamente,  constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII -  Emitir  atestados  ou  certidões  de  avaliação  dos  serviços  prestados  ou  daquilo  que  for 
produzido pelo CONTRATADO; 
XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 
XV -  Indicar  ao  gestor  serviços  mal  executados  ou não  executados  e  sugerir  a  aplicação  de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI -   Confirmar  a  execução  dos  serviços  efetivamente   realizados,  dos  cronogramas   de 
execução do objeto contratado. 

 
Art.  4°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando  revogadas  todas  as 
disposições em contrário. 

 
Dada  na  sede  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde  de  Sobral,  Estado  do  Ceará,  aos  dias  09 de 
outubro de 2024. 

 
 

 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Saúde. 

LETICIA REICHEL 
DOS 
SANTOS:717947
00072

Assinado de forma 
digital por LETICIA 
REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.10.09 
16:15:41 -03'00'
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de Sobral, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE23054 - SMS, que 
passa a fazer parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas 
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos 
do Processo nº P249999/2023, com os detentores do Registro de Preços e itens 
licitados discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº PE23054 - SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 09 de outubro 
de 2024. Sobral, Ceará, aos 10 de outubro de 2024. Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

PORTARIA Nº 012/2024 - CPAD/PGM - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, com fundamento no Art. 164 da Lei 
Municipal Nº 038/92, e tendo em vista as razões apresentadas pela Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar Nº P311441/2024, resolve: Art. 1º 
Determinar a prorrogação do afastamento da servidora Luciana Viana Nobre, 
Professora PEB CLASSE B REF 1, matrícula Nº 44963, lotada na Secretaria 
da Educação do Município de Sobral, por mais 60 dias, sem prejuízo da 
remuneração a fim de que, como acusada, não venha a influir na apuração dos 
fatos objeto do processo em referência. Art. 2º A servidora afastada deverá 
permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima 
consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de contato 
suficientes para que possa ser encontrada. Art. 3º Esta portaria entrará em 
vigor a partir da data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 08 DE OUTUBRO 
DE 2024. RODRIGO MESQUITA ARAÚJO - PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO. 

ATO Nº 940/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 622/2024 - SME, publicado no DOM 
n°1872, de 05 de agosto de 2024, do (a) servidor (a) ANTONIA ELANE 
FERREIRA JERONIMO, do (a) estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de 
outubro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de outubro de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0196/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOHOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 
42.650.279/0001-07. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23053- SMS e a Ata de 
Registro de Preços N° 059/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos médicos 
hospitalares e mobiliário I que serão destinados ao uso das unidades de saúde 
da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
23053- SMS e a Ata de Registro de Preços N° 059/2024-SMS. VALOR 
GLOBAL: R$ 800,00 (oitocentos reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Administrativo: 0701. 10. 122. 0500. 1471. 
44905200. 1500100200 - Municipal Escola: 0701. 10. 122. 0500. 1390. 
44905200. 1500100200 - Municipal Vigilância: 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
44905200. 1500100200 - Municipal Hospital Municipal: 0701. 10. 302. 
0073. 2376. 44905200. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
44905200. 1632000000 - Estadual Atenção Especializada: 0701. 10. 302. 
0073. 2384. 44905200. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2384. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII - Nº 1920, quinta-feira,10 de outubro de 2024

ANEXO – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2024 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND QTD Descrição Marca/ fabricante 
Vr. Unitário 

Ofertado 
(R$) 

Vr. Total 
Licitado (R$) 

1 

HOSPMAIA 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
HOSPITALAR 

LTDA 

FRASCO 3.000 

ÁLCOOL ETÍLICO, TEOR ALCOÓLICO MÍNIMO DE 99,5 ?GL, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, 
FRASCO COM 1 LITRO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: FÓRMULA QUÍMICA 
C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07 G/ MOL, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99,7% P/P INPM, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL ANIDRO, ABSOLUTO, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 64-17-5. REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

PROLINK R$ 7,96 R$ 23.880,00 

2 

DCB 
DISTRIBUIDORA 

CIRURGICA 
BRASILEIRA 

LTDA 

UNID 12.600 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5 M. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: CONFECIONADO EM 
TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ALÉRGICAS, DE GERMES PATOGÊNICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL. FLEXIBILIDADE
SUFICIENTE PARA ADAPTAR-SE AS DOBRAS DA PELE SEM 
QUE OCORRA EXCESSIVA PRESSÃO OU FÁCIL 
DESPRENDIMENTO, MASSA UNIFORMEMENTE
DISTRIBUÍDA, ADEQUADA FIXAÇÃO DE CAMADA 
ADESIVA NO PANO BASE, FÁCIL REMOÇÃO SEM DEIXAR 
RESÍDUOS OU MANCHAS NA SUPERFÍCIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA 
DOS FIOS, (APRESENTAR ADESIVIDADE POR MÍNIMO 24 
HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE 
PILOSIDADE), ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO COM 
CAPA DE PROTEÇÃO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

MISSNER R$ 8,15 R$ 102.690,00 

3 
JESSICA 

BARCELOS 
VIANA 

UNID 4.200 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5 M. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: CONFECIONADO EM 
TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ALÉRGICAS, DE GERMES PATOGÊNICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL. FLEXIBILIDADE
SUFICIENTE PARA ADAPTAR-SE AS DOBRAS DA PELE SEM 
QUE OCORRA EXCESSIVA PRESSÃO OU FÁCIL 
DESPRENDIMENTO, MASSA UNIFORMEMENTE
DISTRIBUÍDA, ADEQUADA FIXAÇÃO DE CAMADA 
ADESIVA NO PANO BASE, FÁCIL REMOÇÃO SEM DEIXAR 
RESÍDUOS OU MANCHAS NA SUPERFÍCIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA 
DOS FIOS, (APRESENTAR ADESIVIDADE POR MÍNIMO 24 
HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE 
PILOSIDADE), ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO COM 
CAPA DE PROTEÇÃO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

ADPELE R$ 10,02 R$ 42.084,00 

4 

HSTORE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

KG 2.000 

GEL CONDUTOR, À BASE DE ÁGUA, PH NEUTRO, ISENTO 
DE CLORETO DE SÓDIO. APLICAÇÃO
ULTRASSONOGRAFIA. 1 KG. ESPEFICICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: EMBALAGEM APRESENTANDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

FORTSAN R$ 5,99 R$ 11.980,00 

5 

ALFA 
HOSPITALAR 
COMERCIO D 
MATERIAIS E 

PRODUTOS ME 

UNID 1.125 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME 
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G/M²). 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COMPOSTO POR DUAS 
CAMADAS UNIDAS POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA 
DE POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, FORMATO EM ROLO DE 100 METROS DE 
COMPRIMENTO POR 50 CM DE LARGURA, PERMEÁVEL A 
VAPOR, GÁS ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A 
MICROORGANISMO. ISENTO DE ALVEJANTES E 
CORANTES, RESISTENTE AO CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE 
RESÍDUOS E IMPUREZAS. POSSUIR BORDA COM TRIPLA 
SELAGEM DE NO MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, 
GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL 
ESTERILIZADO, COM INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA DE 
COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO. POSSUIR INDICAÇÃO DE SENTIDO DE 
ABERTURA DA EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS ABNT NBR 14.990. REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

AMCOR R$ 164,33 R$ 184.871,25 

6 

ALFA 
HOSPITALAR 
COMERCIO D 
MATERIAIS E 

PRODUTOS ME 

UNID 375 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME 
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G/M²). 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COMPOSTO POR DUAS 
CAMADAS UNIDAS POR ADESIVO ATÓXICO SENDO UMA 
DE POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, FORMATO EM ROLO DE 100 METROS DE 
COMPRIMENTO POR 50 CM DE LARGURA, PERMEÁVEL A 
VAPOR, GÁS ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A 
MICROORGANISMO. ISENTO DE ALVEJANTES E 
CORANTES, RESISTENTE AO CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE 
RESÍDUOS E IMPUREZAS. POSSUIR BORDA COM TRIPLA 
SELAGEM DE NO MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, 
GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL 
ESTERILIZADO, COM INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA DE 
COR APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO. POSSUIR INDICAÇÃO DE SENTIDO DE 
ABERTURA DA EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS ABNT NBR 14.990. REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

AMCOR R$ 164,33 R$ 61.623,75 

7 FRACASSADO UNID 1.000 
TUBO HOSPITALAR, LÁTEX NATURAL, Nº 200 - GARROTE 
POR METRO, 15 M. DIÂMETRO INTERNO 3MM 

  - 

8 

HOSPMAIA 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
HOSPITALAR 

LTDA 

UNID 12.000 

RECIPIENTE PARA DESCARTE DE MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES E BIOLÓGICO, CAPACIDADE ÚTIL 13 
LITROS. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: PAREDES 
RÍGIDAS, RESISTENTE A PERFURAÇÕES E VAZAMENTOS. 
BOCAL QUE PERMITE DESCARTE SEGURO COM APENAS 
UMA DAS MÃOS. ALÇAS E TAMPA PROTETORA. TODO O 
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, DE MANUSEIO FÁCIL E 
UTILIZAÇÃO SEGURA. SUPERFÍCIE EXTERNA DE COR 
AMARELA E SÍMBOLO PARA MATERIAL INFECTANTE 
(NBR 7.500), DEVE CONTER ORIENTAÇÃO PARA 
MONTAGEM DA CAIXA E ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 
REGISTRO NO MS/ANVISA. 

FLEXPEL R$ 5,70 R$ 68.400,00 

9 

HOSPMAIA 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
HOSPITALAR 

LTDA 

UNID 4.000 

RECIPIENTE PARA DESCARTE DE MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES E BIOLÓGICO, CAPACIDADE ÚTIL 13 
LITROS. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: PAREDES 
RÍGIDAS, RESISTENTE A PERFURAÇÕES E VAZAMENTOS. 
BOCAL QUE PERMITE DESCARTE SEGURO COM APENAS 
UMA DAS MÃOS. ALÇAS E TAMPA PROTETORA. TODO O 
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, DE MANUSEIO FÁCIL E 
UTILIZAÇÃO SEGURA. SUPERFÍCIE EXTERNA DE COR 
AMARELA E SÍMBOLO PARA MATERIAL INFECTANTE 
(NBR 7.500), DEVE CONTER ORIENTAÇÃO PARA 
MONTAGEM DA CAIXA E ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 
REGISTRO NO MS/ANVISA. 

FLEXPEL R$ 5,70 R$ 22.800,00 

10 

HSTORE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

UNID 1.500 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL 
ARMAÇÃO POLICARBONATO, MATERIAL LENTE 
POLICARBONATO, TIPO LENTE ANTIEMBAÇANTE. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: MODELO LENTES 
APOIO NASAL COM PROTEÇÃO LATERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INCOLOR / HASTE TIPO 
ESPÁTULA. REGULA COMPRIMENTO. CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) VÁLIDO. 

VALEPLAST R$ 3,75 R$ 5.625,00 

11 

HSTORE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

UNID 1.125 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME 
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G/M²). 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COMPOSTO POR DUAS 
CAMADAS UNIDAS POR ADESIVO ATÓXICO, SENDO UMA 
DE POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, FORMATO EM ROLO DE 100 METROS DE 
COMPRIMENTO POR 20 CM DE LARGURA, PERMEÁVEL A 
VAPOR, GÁS ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A 
MICROORGANISMO. ISENTO DE ALVEJANTES E 
CORANTES, RESISTENTE AO CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE 
RESÍDUOS E IMPUREZAS. POSSUIR BORDA COM TRIPLA 
SELAGEM DE NO MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, 
GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL 
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA DE COR 
APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
POSSUIR INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA 
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS 
ABNT NBR 14.990. REGISTRO NO MS/ANVISA. 

AMED R$ 111,02 R$ 124.897,50 

12 

HSTORE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

UNID 375 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM GRAMATURA DE 65 G/M² (+/- 5 G/M²) E FILME 
LAMINADO COM GRAMATURA DE 55 G/M² (+/- 1 G/M²). 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COMPOSTO POR DUAS 
CAMADAS UNIDAS POR ADESIVO ATÓXICO, SENDO UMA 
DE POLIÉSTER E OUTRA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, FORMATO EM ROLO DE 100 METROS DE 
COMPRIMENTO POR 20 CM DE LARGURA, PERMEÁVEL A 
VAPOR, GÁS ÓXIDO DE ETILENO; E IMPERMEÁVEL A 
MICROORGANISMO. ISENTO DE ALVEJANTES E 
CORANTES, RESISTENTE AO CALOR (ATÉ 160°C), LIVRE DE 
RESÍDUOS E IMPUREZAS. POSSUIR BORDA COM TRIPLA 
SELAGEM DE NO MÍNIMO 6 MM DE LARGURA, 
GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL 
ESTERILIZADO, INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA DE COR 
APÓS SER SUBMETIDO AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
POSSUIR INDICAÇÃO DE SENTIDO DE ABERTURA DA 
EMBALAGEM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS 
ABNT NBR 14.990. REGISTRO NO MS/ANVISA. 

AMED R$ 111,02 R$ 41.632,50 

13 

HOSPMAIA 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
HOSPITALAR 

LTDA 

UNID 1.500 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO COM RESERVATÓRIO E 
DE NÃO REINALAÇÃO. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
EM FORMATO ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARENTE, 
MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO 
PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO ELÁSTICAS 
AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 200 CM. 
CONECTOR PADRÃO, POSSUIR VÁLVULAS ANTI REFLUXO 
QUE IMPEDEM A REINALAÇÃO UNIDIRECIONAL 
(INSPIRATÓRIA E EXPIATÓRIA). REGISTRO NO MS/ANVISA. 

DESCARPACK R$ 5,61 R$ 8.415,00 

14 
JESSICA 

BARCELOS 
VIANA 

UNID 360 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO PEDIÁTRICA COM 
RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: EM FORMATO ANATÔMICO, MATERIAL 
TRANSPARENTE, MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX. CLIPE 
EM ALUMÍNIO PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO 
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÊNIO DE NO 
MÍNIMO 200 CM. CONECTOR PADRÃO. POSSUIR 
VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE IMPEDEM A REINALAÇÃO 
UNIDIRECIONAL (INSPIRATÓRIA E EXPIATÓRIA). 
REGISTRO NO MS/ANVISA. 

MEDIX R$ 5,83 R$ 2.098,80 
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DE PAULI 
COMERCIO 

REPRESENTACAO 
IMPORTACAO E 
EXPORTAÇÃO 

UNID 375 

SONDA DE GASTROSTOMIA TRÊS VIAS ADULTO 22 FR 
COM 230 MM. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU 
MÉDICO COM FITA RADIOPACA AO LONGO DO SEU 
COMPRIMENTO. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COM 
BALÃO DE ANCORAGEM INTERNO DE CAPACIDADE DE 20 
ML. MARCAÇÕES PELO MENOS A CADA 2 CENTÍMETROS 
EM TODA SUA EXTENSÃO. 3 (TRÊS) VIAS, UMA PARA 
ADMINISTRAÇÃO DA DIETA, UMA PARA ADMINISTRAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS E UMA VIA PARA ENCHIMENTO DO 
BALÃO. ANEL DE FIXAÇÃO EXTERNO COM PONTOS DE 
ANCORAGEM. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, SEGURA E RESISTENTE, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO ANVISA. 

VITAL R$ 51,00 R$ 19.125,00 
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MILLENIUM 
COMERCIO 

SERVICO LTDA-
EPP 

UNID 125 

SONDA DE GASTROSTOMIA TRÊS VIAS ADULTO 22 FR 
COM 230 MM. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU 
MÉDICO COM FITA RADIOPACA AO LONGO DO SEU 
COMPRIMENTO. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COM 
BALÃO DE ANCORAGEM INTERNO DE CAPACIDADE DE 20 
ML. MARCAÇÕES PELO MENOS A CADA 2 CENTÍMETROS 
EM TODA SUA EXTENSÃO. 3 (TRÊS) VIAS, UMA PARA 
ADMINISTRAÇÃO DA DIETA, UMA PARA ADMINISTRAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS E UMA VIA PARA ENCHIMENTO DO 
BALÃO. ANEL DE FIXAÇÃO EXTERNO COM PONTOS DE 
ANCORAGEM. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, SEGURA E RESISTENTE, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS/ANVISA. 

VITAL R$ 119,84 R$ 14.980,00 

17 
JESSICA 

BARCELOS 
VIANA 

UNID 2.000 

UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO, COMPOSTO POR: 
FRASCO COM CAPACIDADE DE 250 ML, EM PLÁSTICO, 
TRANSLÚCIDO, COM INDICAÇÃO DE NÍVEIS MÁXIMO E 
MÍNIMO. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: TAMPA EM 
NYLON OU POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA COM 
BICO PARA SAÍDA DE OXIGÊNIO. ROSCA DE METAL 
PADRÃO ABNT ADAPTÁVEL A VÁLVULA REGULADORA 
DE CILINDRO OU FLUXÔMETRO DE REDE CANALIZADA. 
TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE E SEGURO, 
COMPATÍVEL COM PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM 
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE TEMPERATURA 
DE 85 °C. APRESENTAR REGISTRO NO MS/NVISA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

HAOXI R$ 10,44 R$ 20.880,00 

TOTAL LICITADO: R$ 755.982,80 
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44905200. 1601000000 - Federal Atenção Primária: 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 44905200. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
44905200. 1601000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 44905200. 
2601000000 - Federal Exercícios Anteriores 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
44905200. 2659000000 - Outros recursos vinculados Exercícios Anteriores. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO 
GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo (a) Sra. Héryka Laiz Linhares Balica, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela SMS, Sra. Thamires Batista de Holanda. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de outubro de 2024.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Gustavo Henrique Carrega. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0192/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa MCW PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 94.389.400/0001-84. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23033-SMS, a Ata de Registro de Preços n° 
099/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de medicamentos da atenção básica III destinados às unidades de 
saúde da Secretaria Municipal da Saúde, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão 
Eletrônico nº PE23033 - SMS, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme 
consta nos autos do Processo nº P240698/2023. MODALIDADE: do Pregão 
Eletrônico n° 23033-SMS, a Ata de Registro de Preços n° 099/2023-SMS. 
VALOR GLOBAL: de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200; 
0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 160000000; 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1706000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000; DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO 
GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto - Coordenador da Assistência 
Farmacêutica, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Augusto Henrique Weis. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0206/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa OCIAN COMERCIAL 
FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA. CNPJ sob o nº 46.388.826/0001-
70. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, Ata de Registro de Preços N° 
083/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de medicamentos da atenção básica II destinados às unidades de 
saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
23026-SMS, Ata de Registro de Preços N° 083/2023-SMS. VALOR 
GLOBAL: R$ 26.850,00(vinte e seis mil e oitocentos e cinquenta reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO 
GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr (a). Estevam Ferreira da Ponte Neto, Coordenador da Assistência 
Farmacêutica, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Sr (a). Delano de 

Sousa Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento 
Farmacêutico. DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Rodrigo 
Ferreira Luiz. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SMS. 

PORTARIA Nº 0271/2024-SMS, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe a` administraça˜o nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administraçã˜o especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestãão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0196/2024-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. - GESTOR(A): Sra. Héryka Laiz Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada. - FISCAL: Sra. Thamires Batista 
de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessá´rias ao bom andamento da execução do objeto licitado 
e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providê ncias. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaço˜es 
explícitas ou implícitas; - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados na˜o 
satisfatórios; - Assistir a CONTRATADA na escolha dos me´todos 
executivos mais adequados; - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas;- Estabelecer diretrizes, dar e receber informaço˜es sobre a 
execução do Contrato;- Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão;- Emitir atestados ou certido˜es de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO;- Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas; - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar a`s suas possibilidades de correção;- Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;- Confirmar a 
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execução do objeto contratado.Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na 
sede da Secretaria Municipal da Sau´de de Sobral, Estado do Ceara´, aos dias 
09 de outubro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 270/2024-SMS, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
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EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

Termo de Ratificação - Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços Nº
13.24.10.02.001-PA O Sr(a). Ângelo Luis Leite Nóbrega - Secretaria de Saúde do Município
de Itaitinga/CE, no uso de suas atribuições legais e, considerando tudo o mais que consta
do presente, Ratifica o Procedimento Administrativo de Adesão a Ata Registro de Preços,
tombado sob o nº 13.24.10.02.001-PA, e vem emitir a presente Ratificação para Adesão a
Ata de Registro de Preços nº 04/2024-SRP, gerenciada pela Secretaria de Saúde - Icó/CE,
celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico nº 04/2024-PERP, tendo como objeto a
Aquisição de material gráfico de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Itaitinga
- CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais exigências
contidas no Edital, em favor do fornecedor: Fastprint Gráfica e Papelaria LTDA ME - CNPJ
nº 04.802.280/0001-02, Endereço: Rua São Paulo, nº 833, Centro, Fortaleza/CE - CEP
60.030-100 - Fone: (85) 99998-1811, representante legal, Sr(a). Tales Vinicius Ximenes
Carvalho, CPF nº ***.325.293-**, no Valor Global de R$ 770.973,25(Setecentos e setenta
mil e novecentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos). Despesa a ser custeada
com recursos alocados no Orçamento Municipal para o exercício de 2024, classificados sob
o código: 13.01.10.122.0111.2.061.0000, 13.02.10.302.0113.2.072.0000 e
13.02.10.301.0112.2.069.0000, Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 Fonte de Recursos:
1.500.1002.00, 1.500.1002.00 e 1.600.0000.00. Demais condições de contratação: conforme
constante na Ata de Registro de Preços e no Processo Licitatório mencionados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2024-SESA
Repetição

Modalidade: Pregão Eletrônico N.º PE-023/2024-SESA. Objeto: Contratação de
empresa de serviços de exames de imagens, exames laboratoriais e anatomopatológicos
citopatologico para atender as necessidades da atenção especializada junto a Secretaria de
Saúde, deste Município, e, em conformidade com as quantidades constantes do anexo I do
Edital. Tipo: Menor Preço Por Lote. Forma de Disputa: Aberto e Fechado. O Agente de
Contratação da PMJ comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais
dar-se-á até o dia 29.10.2024 às 08:00 horas (horário de Brasília). O Edital e seus anexos
estarão disponíveis através dos sites: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso
Identificado no link - acesso público e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.

Jaguaretama - CE, 11 de outubro de 2024
MIKAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 8.10.01/2024

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 08:30, do dia 24 de outubro de 2024, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 08.10.01/2024. Objeto: aquisição de
proteses dentarias para atender as necessidades da atenção basica, junto a Secretaria de
Saúde do município de Jaguaribe-CE.. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos
endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ no site da Prefeitura
Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de licitação
do TCE-CE (http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092
e no e-mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br.

Jaguaribe/CE, 11 de outubro de 2024.
MAYARA SHELLY NOGUEIRA DE FREITAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato - Pregão Eletrônico Nº 14.005/2024; Contrato Nº 1492.24.10.11.01.
Partes: Município de Maracanaú, através do Hospital Municipal Dr. João Elísio de Holanda-
Maracanaú/CE e a empresa Macnor Representações e Comércio LTDA EPP, CNPJ Nº
00.376.638/0001-21; Objeto: Contratação de empresa Especializada na prestação de
serviços de locação de 105 (Cento e Cinco) Bombas de infusão compatíveis com equipos de
padrão universal para serem utilizadas no centro cirúrgico, UTI, Unidade retaguarda e
neonatologia, de interesse da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde/Hospital
Municipal Dr. João Elísio de Holanda do Município de Maracanaú/CE, tudo conforme
especificações contidas no termo de referência constante dos anexos do Edital; Prazo: 12
(Doze) Meses; Dotação: 1492.10.302.1201.2463 - 3.3.90.39.12 - Fonte de Recursos:
1600000000; Valor: R$ 743.400,00 (Setecentos e Quarenta e três mil e Quatrocentos
Reais); Data da Assinatura: 11 de outubro de 2024; Signatários: Nyvea Márcia Félix Bento
e Ronaldo Silva Bezerra.

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14.007/2024-CE.

A Comissão Especial de Licitação I da Prefeitura Municipal de Maracanaú torna
público para o conhecimento dos interessados que o Edital da Concorrência Eletrônica, tipo
menor preço global, tombada sob o n° 14.007/2024-CE, que versa acerca da Contratação
de empresa para construção da unidade de Campo da Farmácia Viva, Rua Oscar Ferreira de
Brito, S/N, Mucunã, em Maracanaú, Ceará, teve alteração no texto Editalício dos subitens
5.2; 9.1; 9.1.1; 9.1.2; 9.1.3; 14.4.4.3.1.1; 15.1; 15.2.3.3, bem como alteração no orçamento
(Anexo I). Em virtude disso, fica a abertura republicada para as 09:00 (nove) horas do dia
22 de novembro de 2024, assim como, a visita técnica e a caução, caso seja a modalidade
de garantia desejada, serão remarcadas para até o dia 18 de novembro de 2024. Por fim,
o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 09:00 (nove) horas do dia 25
de novembro de 2024. O Edital e seu anexo retificado, poderá ser obtido no endereço
eletrônico já citado ou na plataforma BLL. Qualquer informação será prestada na sede da
Comissão durante o expediente normal (08:00 às 16:00) ou pelo e-mail:
comissaolicitacao_sefin@maracanau.ce.gov.br.

Maracanaú/Ce, 11 de outubro de 2024.
ANDERSON GAZETTA DE SOUSA

Presidente da CEL1

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico Nº 08.022/2023; Ata de Registro de Preços Nº 08.015/2024; Partes:
Município de Maracanaú, através da Secretaria de Educação e as empresas Boa Vista Comércio
e Serviços LTDA, CNPJ Nº 10.394.436/0001-66, Ítalo Matheus dos Santos Barros (Fortal
Distribuidora), CNPJ Nº 47.396.449/0001-84, C Mourão de Paiva, CNPJ Nº 31.920.640/0001-43,
RD Comércio LTDA, CNPJ Nº 02.215.258/0001-30, Comercial Dms LTDA, CNPJ Nº
40.498.101/0001-59, Ômega Distribuidora de Produtos Alimentícios LTDA, CNPJ Nº
41.600.131/0001-97 E Sw de Lima Cardoso - ME, CNPJ Nº 20.375.092/0001-00; Objeto: Registro
de Preços com vistas às eventuais aquisições de gêneros alimentícios (perecíveis, não perecíveis
e produtos especiais) para atender cardápios regulares e específicos de alunos portadores de
estado ou de condição de saúde, destinados aos estudantes da Rede Municipal de ensino de
Maracanaú beneficiados pelo programa nacional e alimentação escolar (PNAE), de interesse da
Secretaria de Educação do Município de Maracanaú-CE, tudo conforme especificações contidas
no termo de referência constante dos anexos do Edital; Prazo: 12 (Doze) Meses; Data da
Assinatura: 09 de outubro de 2024; Signatários: Antônio Nilson Gomes Moreira, Luíz Irades Cid
Freitas, Ítalo Matheus dos Santos Barros, Cátia Mourão de Paiva, José Rômulo Dutra Portácio,
Daniel Melo Sales, Ricardo Machado de Medeiros e Sérgio Wilker de Lima Cardoso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Instrumento Contratual resultante da TOMADA DE PREÇOS Nº 1112.02/2023.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Esporte e Juventude. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1101.27.812.0133.1.052- Const. Reforma e/ou Ampliação de Quadras Poliesportiva.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO ESPORT I V O,
NA LOCALIDADE DE CAMILOS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO MERUOCA-CE, CONFORME
CONTRATO DE REPASSE Nº 914224/2021, JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA.
CONTRATADA: MHE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ: 22.853.324/0001-05. VALOR
GLOBAL: R$ 1.227.665,38 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais e trinta e oito centavos). ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Genaro dos
Santos Júnior. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Gilvan Miguel Santos. Francisco Aldir
Lima Pereira - Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Meruoca.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1112.02/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 1112.02/2023. Objeto:
CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO ESPORTIVO, NA LOCALIDADE DE CAMILOS, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO MERUOCA-CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 914224/2021, JUNTO AO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Vencedor: MHE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME. VALOR
GLOBAL: R$ 1.227.665,38 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais e trinta e oito centavos). Conforme Proposta Anexada aos Autos. Adjudico a
Licitação na forma da Lei 8.666/93.

Em, 26 de setembro de 2024
FRANCISCO ALDIR LIMA PEREIRA

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1112.02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 1112.02/2023. Objeto:
CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO ESPORTIVO, NA LOCALIDADE DE CAMILOS, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO MERUOCA-CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 914224/2021, JUNTO AO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Vencedor: MHE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME. VALOR
GLOBAL: R$ 1.227.665,38 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais e trinta e oito centavos). Conforme Proposta Anexada aos Autos. Homologo a
Licitação na forma da Lei 8.666/93.

Meruoca/CE, 26 de setembro de 2024
FRANCISCO GILVAN MIGUEL SANTOS

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Cont. Nº 0196/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: LONDRIHOSP
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOHOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 42.650.279/0001-07.
Fundamentação: Edital PE N° 23053-SMS, ARP Nº 059/2024-SMS, e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisição de
equipamentos médicos hospitalares e mobiliário I destinados às unidades de saúde da
SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e
na proposta da CONTRATADA. Modalidade: PE N° 23053-SMS, ARP Nº 059/2024-SMS. Valor
Global: R$ 800,00 (oitocentos reais). Vigência e Execução: 12 (doze) meses, contados a
partir da sua publicação. Data da Ass: 08/10/24. Signatários: Represent. da Contratante:
Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Gustavo Henrique Carrega. Rafael
Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP24035 - SEINFRA

(LICITANET Nº 167/2024)
Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 20/11/2024 às 09h (Horário de

Brasília). LINK: https://licitanet.com.br/. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para execução da reforma da praça com campo sintético no setor I, no distrito de Jaibaras,
no Município de Sobral/CE. Modalidade: Processo Nº P337319/2024 - Edital da
Concorrência Eletrônica Nº CP24035 - SEINFRA (LICITANET Nº 167/2024). VALOR DO
EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de
Medeiros, N° 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 10 de Outubro de 2024.
EDSON LUIS LOPES ANDRADE

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2024.09.17.001

O(A) Secretaria Municipal de Infraestrutura, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a),
torna público, que tendo em vista as retificações do Cronograma da Pré-Qualificação nº
008/2024, a Concorrência Pública Nº 2024.09.17.001, com abertura marcada para o dia
31/10/2024 às 08h, fica Adiado para o dia 19/11/2024 às 08h. Objeto: Contratação de
empresa apta a prestar serviços na construção de praça, que contará com uma miniconcha
acústica e espaço pet, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura do Município de
Solonópole. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ -
https://pncp.gov.br/. Informações pelo e-mail: licitacao@solonopole.ce.gov.br ou no
endereço: Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole/CE.

Solonópole/CE, 11 de outubro de 2024.
GERUSA DANTAS VIEIRA
Agente de Contratação.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2024/FMS

Adesão da Ata de Registro de Preços nº 025/2024, oriunda do Pregão Eletrônico Nº
007/2024, do Município Santa Juliana-MG.
Processo Administrativo nº 8557/2024
ID CidadES nº 2024.005E0500001.16.0004
Contratante: Município de Alfredo Chaves/ES, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde. Contratada: Comercial Soares e Mota LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a contratação de pessoa jurídica, objetivando a
aquisição de equipamentos e material permanente e utensílios para as Unidades de Atenção
Especializada em Saúde, conforme proposta n.º 131290055000123013/2023 e portaria n.º 2959 de

girlane
Retângulo


